
PARECER JURÍDICO N° 244/2023

Projeto de Lei Ordinária n.º 123/2023.

Autoria: Poder Legislativo 

Ementa: Altera o prazo dos artigos 2º, artigo 3º, §2º e artigo 7º da Lei 6.638/2023.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de consulta a projeto de lei, que altera os prazos da Lei Municipal nº

6.638/2023.

Referida lei trata da remissão de multas e juros de mora aos contribuintes

que possuam débitos tributários com o Município, inscritos em dívida ativa e em cobrança amigável,

ajuizados ou não. Nos termos da lei, o prazo para se requerer a remissão de multas e juros termina

no dia 23.06.2023.

O projeto altera os prazos contidos no item I do artigo 2º, artigo 3º, § 2º e no

artigo 7o para o dia 23 de julho de 2023. Também inclui o inciso VIII na tabela do artigo 2º com a

seguinte descrição: VIII - 85% de remissão para pagamento em 6 (seis) parcelas até 23/07/2023. 

É a síntese do projeto. 

II - Análise Jurídica:

A remissão de multas e juros dos créditos tributários, por se tratar de matéria

tributária, não existe reserva de iniciativa, pois o STF já decidiu que as leis em matéria tributária

enquadram-se na regra de iniciativa geral, que autoriza qualquer parlamentar a apresentar projeto de

lei cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo, pois a regra do art. 61, § 1º, II, b

da CF, concerne tão somente aos Territórios. Neste sentido:

“Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em
matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa
parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto
constitucional,  previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em
matéria tributária. 5.  Repercussão geral  reconhecida. 6.  Recurso provido.
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Reafirmação  de  jurisprudência.”  (STF  -  ARE:  743480  MG,  Relator:  Min.
GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 10/10/2013, Data de Publicação:
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-
2013).

“A  análise  dos  autos  evidencia  que  o  acórdão  mencionado  diverge  da
diretriz  jurisprudencial  que  esta  Suprema  Corte  firmou  na  matéria  em
referência.  Com efeito, não mais assiste, ao chefe do Poder Executivo, a
prerrogativa constitucional de fazer instaurar, com exclusividade, em matéria
tributária,  o  concernente  processo  legislativo.  Esse  entendimento  –  que
encontra apoio na jurisprudência que o STF firmou no tema ora em análise (
RTJ 133/1044 – RTJ 176/1066-1067) – consagra a orientação de   que, sob a  
égide da Constituição republicana de 1988, também o membro    do Poder  
Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação
das  leis,  quando  se  tratar  de  matéria  de  índole  tributária,  não  mais
subsistindo, em consequência, a restrição que prevaleceu ao longo da Carta
Federal de 1969 (art. 57, I) (...).”[RE 328.896, rel. min. Celso de Mello, j. 9-
10-2009,  dec.  monocrática,  DJE de  5-11-2009.]  = RE 424.674,  rel.  min.
Marco Aurélio, j. 25-2-2014, 1ª T, DJE de 19-3-2014.

“LEI  INICIATIVA  MATÉRIA  TRIBUTÁRIA  PRECEDENTES.  O  Legislativo
tem a iniciativa de lei versando matéria tributária. Precedentes do Pleno em
torno da inexistência de reserva de iniciativa do Executivo Ações Diretas de
Inconstitucionalidade  nº  2.464,  relatora  ministra  Ellen  Gracie,  Diário  da
Justiça  de  25  de  maio  de  2007,  e  nº  2.659/SC,  relator  ministro  Nelson
Jobim, Diário da Justiça de 6 de fevereiro 2004. AGRAVO ARTIGO 557, §
2º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  MULTA.  Se  o  agravo  é
manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º
do artigo 557 do Código de Processo Civil,  arcando a parte com o ônus
decorrente da litigância de má-fé. (RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio,
Dje 19.9.2013, Primeira Turma).

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO PROCESSO LEGISLATIVO
MATÉRIA  TRIBUTÁRIA  INEXISTÊNCIA  DE  RESERVA  DE  INICIATIVA
PREVALÊNCIA  DA  REGRA  GERAL  DA  INICIATIVA  CONCORRENTE
QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS
LEGITIMIDADE  CONSTITUCIONAL  DA  INICIATIVA  PARLAMENTAR
RENÚNCIA DE RECEITA NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
À RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA ALEGADA OFENSA AO ART. 167,
INCISO  I,  DA  CONSTITUIÇÃO  INOCORRÊNCIA  DECISÃO  QUE  SE
AJUSTA  À  JURISPRUDÊNCIA  PREVALECENTE  NO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  CONSEQUENTE  INVIABILIDADE  DO  RECURSO
QUE  A  IMPUGNA  SUBSISTÊNCIA  DOS  FUNDAMENTOS  QUE  DÃO
SUPORTE À  DECISÃO RECORRIDA RECURSO IMPROVIDO”. (RE-ED
732.685, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 27.5.2013).

O STF também decidiu, em tese de repercussão geral, Tema 917, que leis que

criem despesa para a Administração, mas não se tratem de sua estrutura, atribuições de seus órgãos

e regime jurídico de servidores, não usurpam competência do Poder Executivo:

Tema 917 -  Competência  para  iniciativa  de  lei  municipal  que  preveja  a
obrigatoriedade  de  instalação  de  câmeras  de  segurança  em  escolas
públicas municipais e cercanias.
Relator(a):
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MIN. GILMAR MENDES
Leading Case:
ARE 878911
Descrição:
Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 24, XV; 30, I e II;
74, XV; e 227 da Constituição Federal, a competência para a iniciativa de lei
municipal  que  preveja  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  câmeras  de
segurança em escolas públicas municipais e cercanias.
Tese:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder  Executivo lei  que,
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).

No presente caso,  o  projeto sequer  concede remissão de tributos,  apenas

estende o prazo para que o benefício seja requerido, de 23.06.2023 para 23.07.2023. 

III - Conclusão:

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, não vislumbramos impedimento

à aprovação. 

É o parecer que submetemos à consideração de V. Excelência e ao Plenário

da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Assistente Jurídico

 OAB/SP n.º 184.299
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